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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.258, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

D I S P Õ E  S O B R E
E N Q U A D R A M E N T O  D E
SERVIDOR

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  cumprimento  de  decisão  judicial
transitada  em  julgado  nos  autos  do  Processo  nº
1002084-29.2021.8.26.0128,  do  Juizo  de  Direito  desta
Comarca,  que  ficou  considerado  para  todos  os  fins  de
direito  o  tempo  de  serviço  prestado  pela  servidora
municipal Sra. Eliane Cristina Pereira Moyses;

Considerando certidão emitida pelo Departamento de
Gestão e Recursos Humanos, de que o tempo de serviço
prestado  por  esta  servidora,  na  data  de  01/01/2020
completa exatamente 20 (vinte) anos.

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar a servidora ELIANE CRISTINA

PEREIRA  MOYSÉS,  portadora  do  RG  n°  27.806.282-9
SSP/SP,  no  exercício  do  Cargo  de  “Professor  de
Educação  Básica  I  –  Professor  Adjunto”  de  caráter
efetivo, Nível VI, para o Padrão “E”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 – PREGÃO

PRESENCIAL  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  021/2022  –
PROCESSO Nº 046/2022

Prefeitura do Município de Cardoso
Detentora da Ata: NIPONICA COMÉRCIO DE VEÍCULOS

LTDA
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  ZERO

QUILOMETRO, TIPO PASSEIO
O valor global é de R$ 166.760,00 (cento e sessenta e

seis mil, setecentos e sessenta reais).
Data de assinatura da ata: 07/06/2022. VIGÊNCIA: 06

meses. Prefeito Municipal – Jair Cesar Nattes

Cardoso, 04 de julho de 2022.
Adriana Dantas Barbosa

Assistente de Administração
...........................................................................................................

CONTRATO 036-2022-  Dispensa de Licitação nº
019/2022 – Processo nº 050/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  ALINE  CRISTINE  DE  AGUIAR  PATEIS

MARTINS 45042866884
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  PROFISSIONAL  PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO, PREPARAÇÃO E
ELABORAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  E  SERV IÇOS
ESPECIALIZADOS  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO.

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  010402  082440018

20270000  339039  05
DATA DE ASSINATURA: 04/07/2022. Vigência: 12 (doze)

meses - PREFEITO MUNICIPAL – JAIR CÉSAR NATTES
Cardoso, 04 de julho de 2022.

Adriana Dantas Barbosa
Assistente de Administração

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

T.A 001 - CONTRATO Nº 016/2021 Disp. de Licit. –
Art. 24, X, da Lei Federal 8.666/93

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  SERGIO  BATISTA  CARVALHO/SUELI

PIRES  GUIMARÃES
OBJETO: PRORROGA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 5.280,00 – Dotação Orçamentária: 010201

041220012 2016 339036000 01
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2022. Prefeito Municipal –

Jair César Nattes
Cardoso, 04 de julho de 2022.

Fabricio Clemente
Assistente de Administração

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 0

5/
07

/2
02

2 
às

 0
8:

38
:1

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
4a

3-
e6

e7
-0

00
f-

dc
20



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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